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Deliberação n.2 24(2023

Assunto: Prograrna Nacional de Financiamento a Projetos pelo INR, P. 2024

Considerando os artigos 8.9 e 10. do Decreto-Lei n.2 106/2013, de 30 de juiho, e 0

Regularnento fl.2 874/2021, de 23 de setembro, que define as regras do Prograrna de

Financiamento a Projetos pelo Instituto Nacional para a Reabilitaçäo, P., (INR)

publicada no Diário da Repüblica, 2.! série, e editado no site deste organismo.

Determina-se, nos terrnos do art.9 2. do Regulamento do Prograrna de Financiamento

a Projetos pelo INR que:

1. Os projetos devern decorrer entre o dia 1 de janeiro e o dia 31 de dezernbro de

2. Os projetos devern ser desenvolvidos nas seguintes areas ternáticas e condicoes:

Area temática
- Limite da taxa de Duraçao

‘ .
. cofinanciamento maximaObjetivo

A — Inclusâo, cidadania e autorrepresentaçäo

Aumentar o nrnero de servicos püblicos ou privados

capacitados/formados sobre os direitos fundamentais 12
80%

das pessoas corn deficiência, corn vista a incIuso, meses

cidadania e autorrepresentaçào.

2024

B - Empregabiliclade e qualificação

Prornover iniciativas de estirnulo a empregabilidade,

qualificaçào, experiência, ocupaçào profissional e/ou
12

emprego, corn vista ao aurnento de entidades 80%
meses

empregadoras capacitadas para a inclusao das pessoas

corn deficiência.
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C - Participaçâo artistica, desportiva, Iüdica e cultural

Promover atividades artIsticas, desportivas, lüdicas e
50% 3 meses

culturas inclusivas.

D - lnformaçäo e sensibilização da comunidade

Desenvolver campanhas de informação e/ou

sensibilizacão sobre os direitos humanos das pessoas 60% 6 meses

corn deficiência dirigidas a comunidade.

E — Desenvolvimento de projetos que contribuam para a execuçào da ENIPD

Reforcar a execução dos objetivos/medidas da

Estratégia Nacional para a Inclusão das Pessoas corn 12
90%

Deficiência - 2021-2025, ern que as ONGPD são meses

responsáveis.

F — Acessibilidade fisica, digital e tecnológica

Melhorar as condicöes de acessibilidade as
I 12

comunicaçôes, inovaçôes tecnologicas e digitais, bern 80%
meses

corno, elaboração de projetos de acessibilidade,

3. Caso a duração dos projetos apresentados seja superior aos lirnites máxirnos

definidos para cada urna das areas ternáticas, os mesmos são autornaticarnente

excluldos, sern análise prévia.

4. Os projetos que nao se enquadrern em nenhurna das areas temáticas, referidas no

ponto 2 são autornaticarnente exciuldos, sern análise prévia.

5. 0 lirnite máximo de projetos apresentados por ONGPD é de 3.

6. 0 valor máxirno solicitado por ONGPD para cofinanciamento no total dos projetos

apresentados é de 60.000,00€.
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Caso este pressuposto náo seja cumprido, o valor das candidaturas será ajustado ao

valor máxirno aprovado (60.000,00€), reduzindo-se o valor necessário por ordem de

entrada de candidatura no sentido inverso (da ültima candidatura para a prirneira).

7. 0 apoio financeiro a conceder aos projetos aprovados está condicionado a avaliação

e a existéncia de disponibilidade orçarnental.

8. Todas as candidaturas que se encontrern aprovadas corn 50 ou mais pontos, de

acordo corn o n.9 S do art.9 49, recebem firianciarnento, corn exceçäo do previsto no

ponto seguinte da presente deliberacão.

9. Os projetos que obtenharn urn valor de financiarnento inferior e a 500€ são

automaticamente excluIdos.

10. 0 valor de financiarnento das candidaturas aprovadas curnpre as seguintes

regras:

a. Caso se verifique o incurnprirnento previsto no n.9 6 da presente

deliberação, serão efetuados os ajustes previstos no mesmo;

b. Quanda se verifique que o valor das deslocaçOes ultrapassa os 25% do custo

total do projeto, conforme previsto no n.9 2 do regulamento, são realizadas

as respetivas deduçoes enunciadas;

c. Sc a percentagern de cofinanciarnento solicitado ultrapassar a previstas no

n.9 2 da presente Deliberação, o mesrno e reduzido automaticarnente a

aprovada;

d. Se se verificar deducöes de despesas, durante a analise das candidaturas, tal

corno definido no n.9 6 do art.2 11. do regularnento, as mesmas serão feitas

de acordo corn o previsto no mesmo artigo;

e. Após todas as deducOes descritas anteriormente, é aplicada a taxa de

cofinanciarnento solicitada em candidatura ou a prevista na alInea anterior,

de forma a ser apurado o rnontante final solicitado ao INR;
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f. Ao total apurado anteriormente - montante final solicitado ao INR - é

multiplicado pelo valor obtido em avaliacáo da candidatura/100, do qual

resulta o rnontante provisório a atribuir a cada projeto;

g. Caso se verifique que o montante total provisório a atribuir a todos os

projetos seja superior a dotacäo orçarnental disponIvel, é feito urn ajuste

automático equitativo a todos os projetos ate ao limite disponivel;

h. Caso se verifique que o montante provisOrio total a atribuir a todos os

projetos seja inferior a dotacão disponIvel, e feita uma redistribuiço do

remanescente por todos as projetos equitativamente, não podendo nenhum

projeto receber mais do que a montante final solicitado ao INR,

11. 0 periodo de candidaturas decorre de 15 de juiho de 2023 a 15 de setembro de

2023 (inclusive), de acordo corn a n.2 1 do art.2 8.2 do Regulamento.

Lisboa, 12 de junho de 2023
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